
              
                  CÂMARA DOS DEPUTADOS
                        

           COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 4.418, DE 2025

Institui o Dia da Valorização das Mulheres na

Infraestrutura Nacional, a ser celebrado anualmente

no dia 23 de junho.

Dê-se ao inciso II do artigo 2º do projeto de lei, a seguinte redação:

Art. 2º A data tem como objetivos:

....................................................................

.................................

II  –  promover  a  equidade  entre  homens  e  mulheres  e  estimular  a

participação feminina em carreiras tradicionalmente masculinas por meio de

políticas  públicas  e  ações  afirmativas,  incentivando  a  formação  e  a

permanência dessas profissionais no mercado de trabalho.

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2026.

Deputada ERIKA HILTON
Presidenta
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Hilton
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263510735100


